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DECRETO Nº. 03, DE 29 DE JANEIRO DE 2014. 

 

Dispõe sobre o feriado nacional de 

carnaval e dá outras providências. 

 

        O Prefeito Municipal de Presidente Dutra, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e nos termos do art. 77 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando que o dia 04 de março é feriado nacional, de 

carnaval. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo nos dias 03 e 05 de 

março de 2014. 

Art. 2º - O presente decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

 

   Gabinete do Prefeito, 29 de janeiro de 2014. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
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